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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - LEGISLATIVO 22/2017

Institui e inclui no calendário oficial de eventos de Jardim-MS – a
“Caminhada Passos que Salvam” do Hospital de Amor de
Barretos a ser realizada anualmente no último domingo do mês de
Novembro e dá outras providências.

JARDIM/MS, 12 de Dezembro de 2017

Ver. Jaime Echeverria. 1° Secretario
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

                                Sendo um evento que se realiza anualmente, sempre no último domingo do mês de
Novembro, alusivo ao Dia Nacional de Combate ao Câncer Infanto Juvenil, que é celebrado no dia 23
de Novembro, com objetivo de conscientizar a população a importância do Diagnóstico Precoce do
Câncer Infanto Juvenil através de Ações Educativas junto a população, envolvendo Instituições
Público, Privadas e Comércio local, bem como, uma campanha para arrecadar recursos para o
Hospital do Amor de Barretos Infanto Juvenil, para investir na manutenção da Unidade Hospitalar e
compra de equipamentos, assim como, na pesquisa científica do Tratamento do Câncer Infanto
Juvenil.
                          Graças à iniciativa, apoio e comprometimento dos municípios, e da sociedade
organizada, os médicos e pesquisadores do Hospital de Amor de Barretos, poderão acelerar e
fortalecer a pesquisa clínica dos tumores e descoberta de novas técnicas de laboratório e genética
para aumentar as taxas de cura.
                           Diretrizes: A ação deve servir como ferramenta eficaz para que a população conheça
os primeiros sinais e sintomas do Câncer Infanto Juvenil através de palestras e distribuição de folders
informativos, priorizando e reforçando a importância dos pais conhecerem esses sinais para que as
crianças cheguem a tempo hábil para o tratamento.
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